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TEXTO / JUSTIFICACAQ

Dé-se a alinea “a”, do inciso lll, do art. 15, da presente Medida
Provisoéria, a seguinte redacgao:

a) consolidagdo do saldo devedor vencido ajustado e das parcelas

jvincendas até a data da renegociagao, nas condi¢des do inciso |, sem a concessao
de bénus de adimpléncia;

JUSTIFICACAO

A presente emenda exclui a exigéncia de amortizagdo minima de um por
cento do saldo devedor para renegociagdo de dividas no &mbito do PRONAF.
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